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 PROJETO DE LEI Nº         / 2025 

 

PROJETO DE EMENDA À LEI ÔRGANICA MUNICIPAL Nº /2025 

 

 Dá nova redação ao §3º do art. 84 da Lei Orgânica do 

Município de Sorocaba e dá outras providências. 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Sorocaba, nos termos do Art. 22, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município de Sorocaba, promulga a seguinte emenda:  

 

 Art. 1º O §3º do artigo 84 da Lei Orgânica do 

Município passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 84 (...)  

 

 § 3º Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial 

Urbano (IPTU), Imposto de Transmissão de Propriedade "inter vivos" e de Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) os portadores de moléstia grave, consideradas 

como tal as doenças profissionais incapacitantes, desde que deferida a aposentadoria pela 

invalidez por órgão da previdência social, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-

múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, mal de Alzheimer, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome doenças raras, e transtorno do 

espectro autista, desde que comprovadas com base em conclusão médica especializada, e 

que possuam uma única propriedade. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 

nº 56/2018).  
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  Art. 2° As despesas com a execução da presente 

Emenda sucederão por conta de verba orçamentária própria.  

 

 Art. 3° Essa emenda entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

S/S., 25 de fevereiro de 2025 

 

Caio Oliveira 

Vereador e 1º Vice - Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A Constituição Federal no artigo 30 prevê a repartição de competências, assim sendo, nos 

termos da legislação federal de nº 12.764/2012, o ente suplementa no que tange o acesso 

à moradia para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

A presente é o instrumento hábil para atingir a finalidade, nos termos do artigo 77, 

parágrafo único, inciso I da Resolução de nº 322, de 18 de setembro de 2007. 

O proponente exerce a presidência das Comissões de Habitação e Regularização 

Fundiária, Economia e Finanças, Orçamento e Parcerias, membro da Saúde e diante do 

mister analisou as diretrizes para implantação de políticas públicas de acesso à moradia 

das pessoas autistas, por isso, urge incluir no parágrafo terceiro do artigo 84 da Lei 

Orgânica Municipal, o Transtorno do Espectro Autista, pois além de ser um instrumento 

importante para a política pública está consonante ao disposto no artigo 16 da Lei de nº 

13.127 de 31 de janeiro de 2025, que criou a Secretaria de Inclusão e Transtorno do 

Espectro Autista (SINTEA). 

A rigor, conforme previsão do artigo 14 da Lei Complementar de nº 101, publicada aos 4 

de maio de 2000, que dispõe sobre a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 

de natureza tributária da qual decorra de renúncia de receita deva acompanhar a estimativa 

do impacto orçamentário - financeiro no exercício que inicia a vigência, - e por exigência 

legal -, a presente menciona a Lei Municipal de nº 13.054 de 24 de julho de 2024, que em 

seu artigo 21, inciso V contempla a possibilidade legal de revisão das isenções, para 

manter o interesse público e a justiça fiscal, bem como no anexo em fls. 70/79 contempla 

na ação 2203, o IPTU premiável, conquanto não seja o objeto imediato há previsão 

orçamentária para esse tributo. 
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Ainda, há informação em site oficial1, que a região de Sorocaba emitiu mais de 400 

carteiras de identificação, para pessoas com o mencionado transtorno, o que em tese, a 

considerar que nem todos têm propriedade, o impacto financeiro não ultrapassaria a 

estimativa orçamentária descrita no anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias em 

vigência. 

Portanto, a propositura atende a interpretação do artigo 113 do ADCT, onde o Supremo 

Tribunal Federal firmou o entendimento aplicável a todos os entes de federação, que crie 

ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deve acompanhar estimativa de 

impacto orçamentário e financeiro, e neste caso está acompanhado e, portanto, não incorre 

em vício de inconstitucionalidade formal. [STF. Plenário. ADI 6303/RR, Rel. Min. 

Roberto Barroso, julgado em 11/3/2022 - Info 1046]. 

No que tange o parágrafo terceiro do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal, este dispõe 

sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Imposto de Transmissão 

de Propriedade "intervivos" e de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), 

ainda, elenca taxativamente as doenças inseridas para esses fins, todavia, não prevê o 

Transtorno do Espectro Autista. 

Portanto, esse importante projeto de lei de emenda à Lei Orgânica é distribuído, no intuito 

de contemplar no rol do parágrafo terceiro do artigo 84, o Transtorno do Espectro Autista, 

para alcançar os contribuintes autistas, bem como aos responsáveis legais desses. 

 

  

 

  

 

 

 

 
1 https://www.pessoacomdeficiencia.sp.gov.br/regiao-de-sorocaba-emitiu-mais-de-400-carteiras-de-identificacao-da-pessoa-com-

transtorno-do-espectro-autista/ 
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S/S., 25 de fevereiro de 2024 

 

Caio Oliveira 

Vereador e 1º Vice Presidente 
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